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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA – TR

Dispensa de Licitação por Valor – Lei nº 14.133/2021

Objeto: Contratação de Serviços de Sonorização – Semana do Município 2026 (14 a 20 de março)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização profissional, com fornecimento de equipamentos, montagem, operação técnica, desmontagem e suporte, para atendimento da programação oficial da Semana do Município 2026, a ser realizada no período de 14 a 20 de março de 2026, em locais públicos definidos pela Administração Municipal.

A contratação será realizada por dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação fundamenta-se:

No art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras de pequeno valor, desde que observados os limites legais vigentes;

Na necessidade de garantir infraestrutura adequada para realização dos eventos institucionais, culturais e comemorativos da Semana do Município;

No interesse público envolvido na promoção de atividades culturais, sociais e artísticas voltadas à população.

A contratação direta mostra-se viável técnica e economicamente, considerando o valor estimado e a natureza do serviço.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução compreende:

Fornecimento de sistema completo de sonorização profissional;

Caixas acústicas, mesas de som digitais/analógicas;

Microfones com e sem fio;

Pedestais, cabos e conexões;

Monitores de palco;

Processadores, amplificadores e periféricos;

Técnicos operadores durante todo o período dos eventos;

Transporte, montagem, testes, operação e desmontagem;

Suporte técnico em tempo integral durante as apresentações.

A estrutura deverá ser compatível com eventos de médio porte, com público estimado conforme programação municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:

Comprovar experiência prévia em eventos similares;

Possuir regularidade fiscal e trabalhista;

Disponibilizar equipamentos em perfeito estado de funcionamento;

Garantir equipe técnica qualificada;

Cumprir normas de segurança, inclusive normas técnicas aplicáveis.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução observará:

Período: 14 a 20 de março de 2026;

Montagem: realizada previamente ao início diário das atividades;

Operação: acompanhamento integral das programações;

Desmontagem: após encerramento diário ou final do evento;

A contratada deverá atender às demandas técnicas específicas de cada atração.

O cronograma detalhado será fornecido pela Secretaria responsável.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato será realizada por servidor designado como Fiscal de Contrato, competindo-lhe:

Acompanhar a execução;

Verificar conformidade com o TR;

Registrar ocorrências;

Autorizar medições;

Emitir atesto para pagamento.

Eventuais irregularidades deverão ser notificadas formalmente à contratada para correção imediata.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A medição será realizada:

Conforme o cronograma dos eventos;

Mediante comprovação da efetiva prestação dos serviços;

Com atesto do fiscal do contrato.

O pagamento será efetuado em até 15 dias após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção ocorrerá por dispensa de licitação por valor, observando:

Pesquisa prévia de preços com, no mínimo, três fornecedores;

Escolha da proposta mais vantajosa;

Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;

Análise da qualificação técnica.

Critério de julgamento: menor preço global, desde que atendidas todas as especificações técnicas.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a contratação dos serviços é de R$ 4.500,00, conforme pesquisa de mercado realizada.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá à conta de dotação orçamentária própria:

Unidade Orçamentária: Sec. Mun. Educação, Cultura e Turismo
Projeto/Atividade: 2.045- Promoção, Apoio e Divulgação de Eventos;
Elemento de Despesa: 243 – 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica;

Há previsão orçamentária suficiente para suportar a contratação, conforme Lei Orçamentária Anual vigente.
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 

E-mail: gabinete@quevedos.rs.gov.br – Homepage: www.quevedos.rs.gov.br

